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Gabinete do Vereador Professor Tulio
Partido Socialismo e Liberdade (PSOL)


EMENDA Nº. 69  ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto Plano Municipal de Prevenção ao Suicídio Elaborado  no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 027 - Proteção Social Especial de Alta Complexidade, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0027 – Proteção Social Especial de Alta Complexidade, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0027 – Proteção Social Especial de Alta Complexidade

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Plano Municipal de Prevenção ao Suicídio Elaborado 

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Desenvolvimento de um Plano Municipal de Prevenção ao Suicídio, com diretrizes, metas e ações intersetoriais voltadas à promoção da saúde mental, prevenção, acolhimento e cuidado às pessoas em sofrimento psíquico.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade 
	ÓRGÃO GESTOR:
	Secretaria Municipal Assistência Social e Economia Solidária 
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$25.0000,00
	1
	
	R$25.0000,00
	
	
	
	
	
	
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _heading=h.gnndmu6y7g3z]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0027 -Proteção Social Especial de Alta Complexidade
	R$50.000.00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	000 - XXX
	R$ 0


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
	O suicídio é um grave problema de saúde pública, com impactos diretos nas famílias e comunidades, e exige ações preventivas articuladas. Em Niterói, assim como no Brasil, os índices de tentativas e mortes evitáveis demandam políticas públicas específicas, permanentes e bem estruturadas. A ausência de um plano municipal dificulta a integração dos serviços e a consolidação de estratégias de cuidado contínuo. A elaboração do Plano Municipal de Prevenção ao Suicídio permitirá articular diferentes áreas da gestão (saúde, educação, assistência, cultura e juventude), ampliar a rede de apoio, combater estigmas e reduzir a mortalidade por causas evitáveis, em consonância com as diretrizes nacionais e internacionais de saúde mental.

Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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